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DECRETO Nº 037/2020, º!Ol DlJUNHO DE 10104

EMENTA) Sum-nda o plaza ue vamaae na
concurso público peru provimento de cargos
eletivos a: Prurenuru Municipªl de Sam Cm! ao
caplblrlbn, corrunondenh an emm nº

001/2015.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL Dº MUNICÍFI
“Pill—Ill, Estudo de Pernambuco, no u
da unlgo 47 da Lei Orgânica do Município. º DE CARTA GIII! nºse dis atribuições que lhe COM": 0 Inciso [X

consxnuuuno a proliferação do covxD-xs e ª ªmeaçª que o mame
repmsenta!sªúde públtca.

CONSIDERANDO O disposto na no Art. 37, III da Connltulção Federªl;

CONSIDERANDO o disposto no item 125 do emm a. hmm-A «.:. ..,
um"?

uu; neu ae dezembro de 2015.

2018 CONSIDERANDO (: dlswsto nu Decretº Munlclpnl 31/2018 dl 01 de km65

CONSIDERANDO o dlspºsm no Art. 10 d L |mªlº de 2010. a e Complememr 173/2020de 17 de

DECRETA:

An. xª Ficam suspensa o decurso do prazo de validade do Concurso Público Para
provimento de cargos efenvos da Prefeitura Mumclpal de Sant; Cruz do anlbanbe,
correspondente ao Edital nº 001/2015 do Processo de Seleção Púhllm nª 001 de 29 de
dezembro de 2015, homºlºgado pelo Decreto Munímpal 035/2016 de na de junho de
2015, que objetivou o preencmmento de cargos efenvos de Aqunu Comuulbido de
Saúde e Agente de Combate à Endemias, pelo prazo que viger o estudo da mumia—ae
públlca estabelecido pela união por meia do Decreto Leglslutlvo nª 6 de ao dem de
2020, nos termos do Art. 10 da Lei Complementar 173/2010de 27 de minde 1020.

An. zº Este Decreto entrará em vigor nª data de sua puhllcação, mogulus :s
disposições em contrárlo.
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